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CONTRATO N° 03.11.2022/01

Contrato de prestação de serviços firmado entre a Câmara
Municipal de Aurora e a empresa MARIA GEOVANE
DUARTE PINEHRO (GD PLACAS), para o fim que nele
se declara.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA, pessoa juridica de direito público inteno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.' 12.483.558/0001-54, neste ato representado por sua Presidente, a Sra. Yanne
Marina Leite Oliveira, residente e domiciliada na Cidade de Aurora/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MARIA GEOVANE DUARTE PINEHRO (GD
PLACAS), estabelecida na Rua do Cruzeiro n° 304 - Centro - Juazeiro do Norte/CE, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.° 37.71 1.434/0001-35, neste ato representada por Maria Geovane Duarte
Pinheiro, portador do CPF n° 458.908.203-97, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem
firmar o presente Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei n° 8.666/93, e suas
demais alterações e no Processo de Dispensa de Licitação n° 2022.11.01.1, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA 1'-DAFUNDAMENTAÇÃẤO
1.1 - Conforme as prescrições no artigo 24, Inciso II da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas demais alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na
confecção de Titulos e de Medalhas, destinados a Outorga de Títulos de "Cidadão Aurorense" e
Comendas "Leopoldina Gonçalves Quezado", junto à Câmara Municipal de Aurora/CE, na forma
discriminada no quadro abaixo:

Unid. Valor
Unitário

Especificação Qtde.

19

13

ValorTotalItem

01 TÍTULO DECIDAÇÃOEMAÇO NOXRESINADOEO Und

02 MEDALHA EM AÇO INOX FRENTE E VERSO Und

S50,00

525,00

Total|

10.450,00

6.812,00|

17.275,00

BRASÄO COLORIDO

RESINADO

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALORE DO REAJUSTE
3.1 -O objeto contratual tem o valor total de R$ 17.275,00 (dezessete mil duzentos e setenta e cinco
reais.
3.2 -O valor do presente contrato não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - 0 presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, a contar da data de sua
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/materiais dentro da vigência do
mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGADOSPRODUTOSEDO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos/materiais serão fornecidos de acordo com a solicitação requisitada pela Câmara
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Municipal de Aurora, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado
nas respectivas Ordens de Compra, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da
empresa Contratada.
S.2 - Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do
recebimento da respectiva Ordem de Compra/Serviços.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
54 -O recebimento dos produtos/materiais será efetuado nos seguintes termos:
5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do
produtolequipamento com a especificação;
5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto/equipamento, pelo
setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte
Dotação Orçamentária:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade
01.031.0001.1.001.0000

Elemento deDespesa
3.3.90.30.0001 01

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/materiais fornecidos será efetuado pela Câmara Municipal de
Aurora, obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximno em
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta)
dias, a contar da data de recebimento do produto/serviço.
7.2 -O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/materiais, objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 -Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento Contratual.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/materiais objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante
seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.14 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/materiais objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, os produtos/materiais, a contar do
recebimento da respectiva Ordem de Compra/Serviços requisitada pelo setor competente, devendo
os mesmos ser entregues na sede da Câmara Municipal de Aurora, ou no local indicado na antedita
Ordem de Compra/Serviços, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade.
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8.1.8 - Trocar, as suas expensas, os produtos/materiais que vier(em) a ser recusado(s) por justo
motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
produtos/materiais pondo-os a salvo de possivel deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1- A Contratanteobrigar-se-áa:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.
9.1.2
produtos/materiais objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por servidor especialmente designado, de
acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93.
9.1.4 - Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

Notificar a CONTRATADA sobre qualquer iregularidade no formecimento dos

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a
88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada ås
seguintes sanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 -O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre
o valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de
atraso superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensăo temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar
com a Câmara Munícipal de Aurora por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação,
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - A Câmara Municipal de Aurora, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal
8,666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as nomas contratuais e
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11.3 -O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial
ou Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

mo
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11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da
Comarca de Aurora - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Aurora/CE, 03 de novembro de 2022.

.*.**..*.e***
Yanne Marina Leite Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Aurora
CONTRATANTE

mMA.eyamt.Dassesuashuse
Maria Geovane Duarte Pinheiro

MARIA GEOVANE DUARTE PINEHRO (GD PLACAS)
CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

CPF.D.S 440,333- 01. ... ********.*.***.

2.sAnna. llewa. Üloxcdle. bsandem.*****.**...CPFCPF.26.6a.a.13....******essssees ees
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